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TERMO DE POSSE

Aos 10 dia do mês de outubro de 2024, na sede da câmara Municipal de Álvares

Machado, Estado de São Paulo, em conformidade com as competências previstas na

legislação vigente, a senhora Rosimery Missuzu Fukui, inscrita no cPF no 348.758-028-

46, foi devidamente empossada no cargo de Escriturária, conforme nomeação pela

poÉaria n.o 2012024, publicada no Diário oficial do Município em 25 de setembro de

2024, Ano Vll, Edição n.o 1137.

A empossada apresentou os documentos exigidos pelo edital do concurso público,

incluindo a declaração de bens e valores e de não exercício de outro cargo público,

conforme estabelecido na Lei Complemêntar no 43/2022, e prestou o compromisso de

fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, observando o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Álvares Machado, as normas internas da Câmara

Municipal e os princípios de Ética Profissional. Além disso, declarou estar ciente das

proibições inerentes ao cargo.

Para que conste, lavrei o presente termo, que é assinado pela senhora Maria Estela

Fernandez Martin, Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado, e pela

servidora Rosimery Missuzu Fukui.

Câmara Municipal de Alvares Machado, 1o de outubro de 2024'

Mar ez Martin
Presidente d al de Álvares Machado

Rosime ssuzu Fukui
possada

Registrado e publicado na secretaria da Câmara Municipal nesta mesma data.
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